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SENADO FEDERAL

PORTARIA Nº 62, DE 6 DE ABRIL DE 2022

Aplica a sanção de impedimento de licitar e contratar
com a União, com descredenciamento do SICAF, pelo
período de 4 (quatro) meses, à empresa BIOGRAPHICS
COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS LTDA.

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXXVII do art. 147 da Resolução n° 20/1971, da Câmara dos
Deputados,

Considerando que a empresa BIOGRAPHICS COMÉRCIO DE PRODUTOS
GRÁFICOS LTDA, com domicílio na Rua Guadalajara (Jardim Santo Antônio, 612, Subsolo
- Região Central - Caieiras/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 11.144.538/0001-96, não
manteve a proposta na sessão realizada para licitação dos itens 22, 27 e 30 do Grupo
2 do Pregão Eletrônico n. 96/2021, conforme relatado no Processo n° 912.193/2021
(ref. Processo n° 303.361/2021), resolve:

Art. Aplicar à empresa BIOGRAPHICS COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS
LTDA a sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com a União, com
descredenciamento do SICAF, pelo período de 4 (quatro) meses, com o fundamento
nos arts. 49 do Decreto 10.024/2019 e 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE BARROS CORREIA NETO

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DIRETORIA-GERAL

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria Conjunta PGR/AGU nº 1, de 7 de abril de 2002, publicada no Diário
Oficial, Seção 1, de 8 de abril de 2022, pag. 166, onde se lê: "Portaria Conjunta PGR/AGU
nº 1, de 7 de abril de 2002", leia-se: "Portaria Conjunta PGR/AGU nº 1, de 7 de abril de
2022".

DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 50, DE 24 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SENADO FEDERAL, no exercício
da competência estabelecida no Regulamento Administrativo do Senado Federal, com base
no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; no art. 3º, inciso V, c/c com o inciso I e parágrafo único
do art. 5º, ambos do ADG nº 24/2017, bem como no item 16.3 do Edital do Pregão
Eletrônico nº 007/2022; e considerando o disposto no art. 2º, parágrafo único, inciso VI, da
Lei n° 9.784/1999 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.002222/2022-24, aplica à empresa MAIS ELETRÔNICO IMPORT, inscrita no CNPJ sob
o nº 29.331.665/0001-60, com endereço na Rua Divinópolis, nº 2925, Neópolis, Natal - RN,
CEP: 59.084-300, penalidade de MULTA no valor de R$ 9,70 (nove reais e setenta
centavos), cumulada com a pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR por 22 (vinte
e dois) dias no âmbito da UNIÃO, por não manter a proposta no curso da sessão do Pregão
Eletrônico nº 007/2022, em descumprimento ao que estabelecem os itens 3.11, 4.3 e
10.1.2, do referido instrumento convocatório.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO - 0326747

Processo:
0000005-20.2022.4.90.8000 - Processo Administrativo Comum
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
06/04/2022 09:00:00
Relator:
Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS
Dispositivo:
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU REFERENDAR as Resoluções CJF n.

753, 754 e 755, todas de 2022, nos termos do voto do relator. Presidiu o julgamento
o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 6 a 8 de abril
de 2022. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE
MUSSI, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA, ASSUSETE DUMONT REIS
MAGALHÃES, SÉRGIO LUÍZ KUKINA, I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY
NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e
EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

Certidão de julgamento - 0326748
Processo:
0000380-98.2022.4.90.8000 - Procedimento Normativo
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
06/04/2022 09:00:00
Relator:
Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS
Dispositivo:
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR a proposta de alteração da

Resolução CJF n. 250/2013, nos termos do voto do relator. Presidiu o julgamento o
Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 6 a 8 de abril de
2022. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE
MUSSI, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA, ASSUSETE DUMONT REIS
MAGALHÃES, SÉRGIO LUÍZ KUKINA, I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY
NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e
EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

Certidão de julgamento - 0326749
Processo:
0000407-42.2022.4.90.8000 - Processo Administrativo Comum

Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
06/04/2022 09:00:00
Relator:
Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS
Dispositivo:
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR o Plano Anual de

Aquisição de Veículos do Conselho da Justiça Federal e a atualização dos limites de
preço para aquisição de veículos dos grupos "A", "B" e "C", no exercício de 2022, nos
termos do voto do relator. Presidiu o julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO
SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 6 a 8 de abril de 2022. Votaram os Conselheiros
HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE MUSSI, MARCO BUZZI, MARCO
AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA, ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES, SÉRGIO LUÍZ
KUKINA, I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY NETO, MARISA FERREIRA
DOS SANTOS, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE
JÚNIOR.

Certidão de julgamento - 0326750
Processo:
0003696-97.2021.4.90.8000 - Procedimento de controle administrativo
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
06/04/2022 09:00:00
Relator:
Ministro JORGE MUSSI
Dispositivo:
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU JULGAR PROCEDENTE o

procedimento de controle administrativo e REFERENDAR a revogação do Provimento n.
3/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, nos termos do voto do relator.
Presidiu o julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário
Virtual, 6 a 8 de abril de 2022. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO
SOARES MARTINS, JORGE MUSSI, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA,
ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES, SÉRGIO LUÍZ KUKINA, I'TALO FIORAVANTI SABO
MENDES, MESSOD AZULAY NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS, RICARDO TEIXEIRA
DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

Certidão de julgamento - 0326751
Processo:
0006602-16.2019.4.90.8000 - Procedimento Normativo
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
06/04/2022 09:00:00
Relator:
Ministro JORGE MUSSI
Dispositivo:
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU REFERENDAR a revogação do

Provimento n. 13/2013 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, nos termos do voto
do relator. Presidiu o julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS.
Plenário Virtual, 6 a 8 de abril de 2022. Votaram os Conselheiros HUMBERTO
EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE MUSSI, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE
OLIVEIRA, ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES, SÉRGIO LUÍZ KUKINA, I'TALO
FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS,
RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

Certidão de julgamento - 0326752
Processo:
0003969-95.2020.4.90.8000 - Processo Administrativo Comum
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
06/04/2022 09:00:00
Relator:
Ministro JORGE MUSSI
Dispositivo:
O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR o relatório de resultados

do Plano Nacional de Aperfeiçoamento e Pesquisa para Juízes Federais - PNA, ano-base
2020, e a revisão dos indicadores para o biênio 2021/2022, nos termos do voto do
relator. Presidiu o julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS.
Plenário Virtual, 6 a 8 de abril de 2022. Votaram os Conselheiros HUMBERTO
EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE MUSSI, MARCO BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE
OLIVEIRA, ASSUSETE DUMONT REIS MAGALHÃES, SÉRGIO LUÍZ KUKINA, I'TALO
FIORAVANTI SABO MENDES, MESSOD AZULAY NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS,
RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

Certidão de julgamento - 0326753
Processo:
0002268-69.2019.4.90.8000 - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
06/04/2022 09:00:00
Relator:
Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES
Dispositivo:
Após o voto do relator, Conselheiro ITALO FIOROVANTI SABO MENDES, no

sentido de aprovar a proposta de resolução que dispõe sobre a concessão de férias a
magistrados no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de 1º e 2º graus, sendo
acompanhado pelos Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, MARCO
BUZZI, MARCO AURÉLIO BELLIZZE OLIVEIRA, SÉRGIO LUÍZ KUKINA, MESSOD AZULAY
NETO, EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, pediu vista a Conselheira MARISA FERREIRA
DOS SANTOS. Aguardam os demais. Presidiu o julgamento o Ministro HUMBERTO
EUSTÁQUIO SOARES MARTINS. Plenário Virtual, 6 a 8 de abril de 2022.
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